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Governador do Território 
Cmte. Annibal Barcellos 

Chefe de Gabi:1ete do Governador 
Hélio Guarany .de Souza Pennafort 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Almeida 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antero Duarte Dias Pires Lopes 

Secretário de Promoção Social 
Dr' Marta da Glória Oliveira Amorim 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. Sérgio Benedito Moura de Arruda 

NINI STfRIO DO INTERIOR 

Te t·ritÓr io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0722 de 31 de março d e 1982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usan
do das utribuiç~es que l he sio conferidas pelo artigo 
18, Item I I , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, 

RESOLVE: 

Art . 1 2 - Por à disposição do Instituto !Jrasilei 
r o de Desenvol vimento Florestal-IBDF, a parti r de 12 1 

de abri l do cor r ente ano, com ônus para a Adminis·traçio 
Ama paen se, o servidor LA~RCIO AIRES DOS SANTOS, ocupan 
te do empr ego de Engenheiro Flor estal, CÓdigo LT-SA-51 4-
C, Classe "C", Referência 15, da Tabela de Pessoal Per
manente do Governo deste TerritÓrio, lotado na Sec t·cta
ria d e Agricultura-SEAG . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio . 

Palácio do Setcntri~o , em Macapá , J l de março de 
1982, 932 da .Rep.:,blica e 392 da Criação do Te rritÓrio 
Federal do Amapá. 

ANNIBA I. l:lARCE LLOS 
Gove r·nador 

NINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0723 de 31 de mar ço de 1 982 

O Governado!' do Te rt· itÓrio Feder·a l do Amapá, usan
do das atribuiç~es que lhe s~o confe ridas pelo ar tigo 
18, Item II, d o Decreto-Lei n 2 4ll , : de 08 de janeiro de 
1969, c tendo em vista o que consta do Decreto n285.347 
de lJ de novembro de 1980, 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

RE SO LV I.':: 

Art. 12 - Designar, a titulo preçá,rio , a contar ' 
ele .ma r '>o do corrente ano, OSMAR GO~IES MELO, ocupante do 
caPgo de Agente Adn1inistra tivo, CÓdigo SA-701. B, Classe 
"U" , Refer6ncia 22, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Governo deste TerritÓrio, lotado na Secretaria de Educ~ 
cão e Cultura-SEEC, paPa exercer a fun ção de Assistente 
~ÓdigoDAI-202 . 3 ~a Divisão de Assist6ncia ao Educando/' 
DAC/SEEC . ._. 

Art-. 22 - Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Palácio do Setentrião; em Nacapá, 31 de março de 
1982, 93º da Rep.:,blica c 39º da Criação do TerritÓrio 
Feder al do Amapá . 

ANNIBA L BARCELLOS 
Governado,. 

m NISTÉRI O DO INTERIOR 

Ter ri tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO ( P) n2 0724 de J J de março de 1982 

O Governador do .Tct·ri tÓt•io Federal do Amapá, usan
~~ das atribuiç~es que l he sio conferidas pelo artigo ' 
1 8 , !tem II, do Decreto-Lei n2 411) de 08 de j aneiro de 
1969, e tendo em vis ta o que consta do Decreto n285.347 
de 11 de novembro d e 1980, 

RESO LVE: 

Art . J 2 - Designar , a contar . de março do cor rente ' 
,ono, HE LOI SA HELENA NEVES DE OLIVEIRA , ocupante do . em
prego de N~dico, CÓdigo LT-NS-520 .0, Cl asse "B", Refe 
r6ncia l l, da Tabela de Empregos Permanente do Governo' 
deste TerritÓrio, l otada na Secr etaria de Sa.:,de-SESA, 1 

para exc t·cet· a fun ção de Chefe do Posto de SaÚde de Cu
ria.:,, CÓdigo DAI-2~1 . 3, da Unidade Mista de Sa.:,de - / DRS/ 
SESA. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiç~,s em contrário. 



Macapá, 06-04-82 DIÁRIO OFICI AL ~_ág. 2 

Pa l~cio do Set~ntri~o, em MLcap~, 31 de março de 
198 2, 932 da Rep~bllca e 392 da ~riação do TerritÓrio 
Federal do · Amap~. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTt RIO DO INTERIOR 

Terri tÓrio Federa l do Ama pá 

DECRETO (P) N2 0725 de 31 de março de 1 982 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usan 
do das a tribuiç;es que l he s~o conferidas pe l o artigo 
18, item I I , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 
1969, e tendo em vista o que consta do Decreto nQ 8 5 . 34 7 
de 11 de novemb r o de 1980, 

RESO LVE : 

Art . 12 - Designar, a contar de março do co r rente 
ano, DINAI R CARNEI RO DE OLIVEIRA, ocupante do emprego 
d e Agente A~1inistrativo, CÓdi go LT - SA - 701. 13, Classe 
"B", Refer2nci a 22, da Tabela de Empregos Permanentes 
do Governo deste Te r ritÓr io, l otada na Secretaria de 
Sa~de-SESA, pa r a exercer a funç~o de Secr etária Admi nis 
trá t i v a, CÓdi go DAI- 201 . 1, da Divisão de A~linistraç~;;
Hospitalar- CMH/SESA . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiç;es em contr~rio . 

Pa l ácio do Setentrião, em Macapá , 31 de março de 
1982, 932 da Rep~blica e 39 2 da Criação do TerritÓrio 
Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N2 0726 de 31 de ma rço de 1 982 

O Governador do TerritÓr io Fe de r a l do Amapá, usan 
do das atribui ç;es que lhe são conferidas pe l o artigo 
1 8, ite m II, do Decreto- Lei n2 411, de 08 de janei ro de 
1 969, e tendo em vista o que consta do Dec r eto n285 . 34 7 
de 11 de novembro de 19 80, 

0 RESOLVE : 

Art. 12 - Dispensar, a partir de 12 de abril do 1 1 

corrente ano, FRANCÚ>CA PEREIRA DA SI LVA MACHADO, ocu
pant e do cargo de Agente Administrativo, CÓdigo SA- 701. 
C, Classe •c•, Refer2ncia 25, do Qua dro de Pessoal Per
manente do Governo dest e TerritÓrio, l otada no Gabinet e 
do Governador - GABI, da função de Assistente, CÓdigo DA.!_ 
202 . 3, da Divi são de Apoio A~linistrativo/GABI. 

Art . 22 - Revogam-se as disposiç;es em contr~rio . 

Pa l ácio do Setentri ão, em Macapá, 31 de março de 
1982, 93º da Rep~blica e 39º da Criação do Te r r i tÓr io 
Federal do Amapá . 

ANNIBA L BARCELLOS 
Governador 

PROLUKAuURIA liERA L 

TERMO ADITIVO 

PRHIEIRO (12) TERJ.IO ADITIVO AO CONTR;\ TO DE LOCAÇÃO 
N2 028/81- PROG, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TE_!S 
RITÓRI O FEDERAL DO M!APÁ E A PRELAZIA DE MACAPÍ\, PARA 
FINS DE ADMINI STRAÇÃO, ~!ANUTENÇÃO E FUNCION~!ENTO DA E~ 
COLA DE PRH!EIRO GRAU "NOSSA SENHORA APARECIDA", ~lEDIA.!'!, 
TE ADOÇÃO DAS CLÁUSU LAS E CONDIÇÕES SEGUI NTES : 

Aos quinze (1 5) di as do mês de feverei r o do ano de 
hum mi l nove centos e oiten ta e dois (1982) ,nesta cidade 
de Macapá, capital do TerritÓrio Federal do Amap .i, ne.§_ 
te ato representado p elo seu Governador, Senhor A:-INIBAL 
BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesmente GQ 
VERNO e a Prel azia de Macap.i, doravante denominada sim 
ples mente PRELAZIA , neste ato I'epresentada por seu Reve 
rend:Í.ssimo DOI<! JOSt MARI TANO, Bispo d a Diocesse de Mac a 
pá, acordam celebrar o presente Te rmo Aditivo, mediante 
a s seguintes Cl .iusul as: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Amparado no que precei·tua a 
Cláusula Quarta - Do Pra zo de Prorrogação do Contrato 
prin cipal fica por este Termo Aditivo o mes mo prorroga
do por mai s doze (1 2) meses, contados de 1 2 de janeiro 
à 31 d e dezembro de 1 98 2 . 

CLÁUSULA SEGUNDA : O aluguel mensal s er a de ' Cr$-. 
28 . 362 , 00 (vinte e oit o mil , trezentos e sessenta e 
dois cruzeiros), reajustado em 95 .6 (noventa e cinco 
ponto s eis) fixado pel a ORTN do mês de dezembro de 1981 
pagável dentro das normas e stipul adas no Par~grafo Ún i 
co da Cláusul a Quarta - da Alocação e Liber ação do s 
Recursos - Do Contrato pri mitivo . 

CLAUSU LA TERCEIRA: Através do presente Termo Adit_:h 
v o, a Cl ~usula Terceira do C~nt rato principal, i t em I 
ficará acrescida das letras "g" e "h" , a l ·t erando - se 

- --------------------------------------------~ 
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tamb~m a l etra "b" do item I e letra "c " do item II: 

CLÍ\USULA TERCEIRA: DAS RESPOKSABILIDADES: 

I - DO GOVERNO: 

b) Providenciar junto a Divisão de Apoio Adminis
trat i vo da SE. EC, para que os pagamentos mensais devidos 
à PRELAZI A, sejam processados dentro dos prazos l egais, 
agilizando a Secretaria d e Finanças, com suporte na No 
ta de Empenho n2 569, de 12 de fevereiro de 198 2. 

g) Efetuar as reformas necess~rias do im6vel , dan 
do condiçÕes para fun cionamento do ano letivo seguinte. 

h) Manter o pr&dio em condiçÕes poss{veis ao seu 
bom funcionamento, auxiliando de maneira i ndispensáve l 
a PRELAZIA e SEEC. 

II - DA PRELAZIA: 

c) Concordar com o valor global de Cr$-340. 344 , 00 
(trezent os e quarenta mil, t rezentos e quarenta e qua -
tro cruzeiros ), escudado na Nota de Emepnho n2 569, de 
19 de f evereiro de 1 982, caracterizando o aluguel em 
(~:28 . 362,00 (vinte e oit o mil, trezentos e sessenta e 
dois c ruze i ros ) . 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas para custerar o pre -
sente Termo Aditivo, serão alocados do Fundo de Partici 
paç ao dos Estados, Distrito Federal c Terri t 6rios, Pro 
grama 08431 884 . 768- Categor·ia Econômica 3. 1. 3.2 . 00 
conforme Nota de Empen ho nQ 569, de 12 de fevereiro de 
1982, no valor de Cr$-340.344,00 (t rezentos e quarenta 
mil, trezentos e quarenta e quatro cruzeiros). 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas a s demais 
Cl~usulas, objet i vos e obrigaçÕes do Instrumento Princi 
pal. 

E assim estarem jus·t os e de comum acordo, o GOVER
NO e a PRELAZI A firmam o presente Termo Aditivo, em cin 
co (05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim na 
pr~~~nça rJ e dttas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá, 18 de março de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

DO~! .J OSÉ ~IARITANO 
Pre lazia 

TEST ENU NHAS : 
Ana Kátia Sena Oliveira 

Bernardino Nendes dos Sant o s 

PROCURADORI A GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
E ADHINISTRAÇÃO N2 029/81-PROG, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FE DERAL DO AMAPÁ, PARA FINS DE 
AD~IINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE 
PRHIEIRO GRÁU "CASA DA HOSPITALIDADE'; MEDIANTE CLÁUSU -
LAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

Aos quinze (15) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois (1982 ), nesta cida
de de Macapá , Capital do Territ6rio Federal do Amapá, o 
Gov e rno do TerritÓrio Federa l :~do Amapá, neste ato repre 
s enta do pelo seu Governador, Senhor ANNIBA L BARCELLOS ~ 
daqui e m dian te de nominado simpl esmente GOVERNO e a Pre 
lazia de Macap~, doravan t c denominada simples me nte PRi 
LAZIA, neste instrumento representado por seu Rev cren : 
dissimo, DOM JOSÉ ~IARITANO, Bispo d a Diocesse de Hacapá 
acordam celebrar o presen te Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas seg-uintes: 

CLÁUSULA PRIHEIRA: Ama parado p elo que preceitua· a 
Cláusula Quarta - Do Prazo de Vig ência e da Prorroga -
ç~o do contrato principal, fica por es te Termo Aditivo, 
o mesmo pror r ogado por ma is doze (12) meses·, c on t ados 
de 1º de janei ro à 31 de dezembro de 198 2 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O a l uguel mensal sera de Cr$-

58.343.56 ( cinquenta e oi to mil, trezentos e quarenta e 
três cruzeiros e cinquen ta e seis cen t avos), reajusta 
do e m 9 5.6 (noventa e cinco ponto seis) fixado pelo va 
lar da ORTN ele dezembro de 1 981 , pag~vel dent ro das nor 
mas estipuladas no pa rág r a f o ~ni co da Cláusula Quirit";; 
do Instrumento P r i ncipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Atrav~s do presente Termo Aditi 
vo, a Cláusula Terceira do Con t r ato principal; {tem I~ 
ficará acresci da das letras "g" e "h"., alterando- se t~ 
bém a letra "b " do item I e letra ''c " do item II: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPO:-I SABILIDADES: 

I - DO GOVERNO: 

b) Providenciar junto a Divis;;o de Apoio Admin is -
trativo da SEE C, para que os pagamentos mensais devidos 
a PRELAZIA , sejam processados dentro dos prazos legais 
agilizando a Secr etaria d e Fina nç as, com s upor t e na No 
t a de Empenho n2 576, de 12. 0 2. 82 . 

g) Efetuar as r e fo r mas necessári as ao im6v ei, dan
do condiçÕes para o . funcionament o do ano l eti vo seguin
te. 

h) Hanter o prédio em condiçÕes poss{ f eis ao ' seu 
bom funcionamento, auxiliando de maneira indispensável 
a PRELAZIA e S EEC . 

II - DA PRELAZIA : 

• •• • • • . • • • o • • o • o o • o o • •••• • o • o o • o o • o o • • o • e •• o., • o• o o 

c) Concordar com o va l or g lobal de Cr$ :-
700.122,7 2 (setecentos mil cento e vinte e do i s cruzei 

ros e setenta e dois cent av os), escudado na Nota de E; 
penha n2 576/82 , que ca r acteriza o a luguel mensal de Cr$ 
58.343,56 (cin quenta e oi to mil, trezent os e quarenta e 
três cruzeiros e c i ncoenta e seis cent avos) , na .fon~a 

da legislação v i gente . 

CLÁUSULA QUARTA: As despesas para custear o prese~ 
t.P. 'J'P.rm n Aditiv o .. ~erão a l ocad as do Fundo de Par t icipa:

ç;;o dos Estados, Distrito Federal e Territ6rios - Pro -
grama 08341884. 768 , Categori a Econômica 3 .1. 3.2 , 00 ,con 
forme Nota de Empenho n2 576, e mitida e m 1 2 de f everei: 
rode 1 982, no val or de Cr$- 700 .1 22,72 (setece ntos mil~ 
cento e vin t e e dois cru zeiros e setenta e do is centa -
vos). 

CLÁUSULA QUI NTA : Permane cem i n alteradas as demais 
Cláusulas,· obje t i vos e obrigaçÕes do inst rumento princ! 
pal. 

E por assim est arem j ustos e de comum acordo, o 
GOVERNO e a PRELAZIA fi r mam o presente Termo Adi"ti vo em 
cinco(OS) vias de igual teo r e forma para o mesmo f im , 
na presença de duas (0 2 ) testemunhas abaixo nomeada~ . 

Macapá 15 de feve reiro de 1 982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DO~! JOSÉ HARITANO 
Prel azia 

TESTEMUNHAS : 
Ana K~tia Sena Oliveira 
Bernardi no Mendes dos Santos 

PRELAZIA DE MACA PÁ 

C.G .C ( MF ) n2 05 . 968 .2 ~ 2/0001 - 7 4 

DE ACORDO COH O ARTIGO 252 DO ESTATUTO ORIGINAL RE 
GISTRADO NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDI CAS EM 15. 02 .78 ~ 
LIVRO A-Nº 1, FOLHAS NQ 13 9 SOB O N2 DE ORDE~! 151 E DE 
ACORDO CO~! A LEI 6 . OIS, DE "31J.2 . 73, CO}! A~TERAÇÕES DAS 
LEIS N2s" 6.14 0, ele 28 . J.J.74 E 6 . 216, DE 30 .. 06 . 75, C0~1 
VI Gt:NCIA A PARTIR DE 01'. 01: i6 , TENDO SIDO EL EVA DA A CA 
TEGORIA DE DIOCES E COH DECRETO DA SANTA SÉ DE NQ 7 . 586 
DE 26 JUNHO DE 1 981 , O EJCI.!O. SENHOR BISPO ÓE ~IACAPÁ RE 
SOLVEU REFORHÁ- LO ·NA Í NTEGRA PARA QU E TENHA EFEITOS LE 
GAI S . 
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ESTATUTO 

Capitul o I 

DA DENOHINAÇÃO E DOS FINS DA DIOCESE DE HACAP..\ 

Artigo 12 - A Diocese de Haca_.Jil (ex-Prelazia de ~l!!_ 
cap~, fundada em 01 . 02 .49), erigida Diocese de Maca~~ . 
por Decrt;!to do Papa JOÃO PAU LO II. sob o n2 7'.586, de 
26.06. 8 1, é uma circunscrição eclesi~stica constituida 

· conforme as normas j urid icas da Igreja Catblica Romana , 
sendo sufraganea da,Ar quidiocese de Belém, Estado do P~ . 
ra. 

Fica portanto escl arecido que a todos os efeitos , 
trata- se da mesma entidade, gozando portanto , a Dioce 
se ' de ~lacap~, de todos os beneficios e direitos até ag~ 
r a atribuidos à PrEUazia de Hacap~ _ 

Artigo 22 -

§ 12 - E uma soci edade religiosa e sem fins lucra
tivos, que como pessoa juridica d e direito privado , re~ 
ponde a todas as obrigaç Ões inerentes a esse titulo , ~ 
fim de l!ozar de todos os direi tos que lhe são outorga -
dos . 

§ 22 - A Diocese de Macap~ (ex- Prelazia de Haca
p~), e uma sociedade declarada de Ultilidade PÚblica p~ 
Io DECRETO n 2 '/0.854, d e 20 . 07.72 PROC. m DE n2 
60 . 903/71, publi~ado no DOU - nº 138 , folhas 6.475, de 
21 .07 o 72 o 

Artigo 3~ -

§ 12 - ~ Diocese tem como objetivos desenvolver ~ 
tividades religiosas , educacionais e sociais no Tert•it§. 
rio Federal do Amap~ e em Territbrios do Estado do Par~ 
confiados aos seus cuidados de acordo com a marcação de 
limites feita pela superior au toridade eclesi~stica . 

§ 22 - São finalidades principais da Diocese: 

a - Zelar pel a d i f usão c manutenção d a Religião C!'_ 
tólica e pelo bem social, educacional c fisico do povo, 
em colaboração com os poderes pÚblicos e com institui 
çÕes particular es que tiverem estas fjnali dades; 

b - Oinfundir a higiene, a puericul tura, as letra~ 
as artes , a profissional ização , os e sportes, e outras 
atividades compativeis com s u as f inal idades, através de 
administraçã,o dir eta p rbpr ia ou conveniente com outras 
i n stituiçÕes, com real i zação de cursos ou assemelhados. 

Artigo 42 - A Diocese teri existência por tempo 
indeterminado e será composta por nÚmero ilimitado de 
membros, sem distinção de raça , nacional idade ou classe 
social, em conformidade com a s leis do pais . 

Artigo 5º - Para consegui r s uas finalidades a Dio
cese disporá' de: 

a - Be ns mbveis e Imbvei s 

b - Veicu l as e comunicação, 
assemelhados e outros permiti dos 
das doutrinas catblicas , soci ais 

Capitulo II 

tais como: jornais ou 
por lei , para d ifusão 

' o e c 1v1.cas . 

SEDE - PARÓQUI AS - FORUM 

Artigo 62 

§ 1º - A Diocese tem sua sede no bispado, sito a 
Rua são José s/n Praça Veiga Cabral, nesta cidade de Ma 
capá-AP. 

§ 22 - A Diocese está composta de: 

a - Parbquias 
b - Cen t ros ·sociais 
c - Postos médicos 
d - Escolas Profissionais 
e - Oficinas Gráficas 
f - • Escol as d e Agente de Patoral 
g - Outras e ntidad es que vie~am a ser constituidas 

pela compe tente autoridade ecl esiastica . 

§ 3º - Cad~ Pa,.áquia se!'a administrada por um vig~
rio diretamente nomeado pelo Bispo . 

§ 42 - As rar6quias obedecerão às normas gerai~ 

de Ol'ientação emanadas pelo Bispo, no q~ tange ao es
tipulado no§ 2º~ do artigo 32. 

§ 52 - Todo movimento econômico-financei ro das Pa 
,.6quias set•á incor porado ao da sede p.Jra fins de obrig!!_ 
çÕes fiscais e co~tábeis. 

Artigo 72 - O· 11 forum" jur.Lc!ico da Diocese sera o 
da cidade de Macapi, capital do Te rritbr io Federal do A 
mapa. 

Capitulo III 

DA ADHINISTRAÇÃO 

Artigo 8 2 - A Administt•ação da Diocese sera exer·
cida por uma Diretoria assim constituida: 

- Presiden te 
- Vice- Presidente 
- Administ t·ador e Vice-Administt· ador 
- Assessores , tantos quantos necessários ao desen -

volvimento dos objetivos, podendo ser leigos ou clér i -
gos . 

Artigo 9º - O presidente seri sempr e o Bispo que e 
eleito pe l o Supremo Pontifica da I greja Cat6lica e em 
passado con forme as n ormas estabel ecidas pela mesma . 

Art igo 102 - Ao Presidente cabe a !'esponsabilidade 
da direção orientação e administração da Diocesé · e m 
conformidade com as disposiçÕes da Igreja Cat~lica e da 
CNBB -Conferência Nacional dos Bispos do Brasil. 

Artigo 11º - Em caso de ausência, o Bispo será su 
bsti tuido peloVice- Presidente que tambim é designado Vi 
gário GPral para todos os efeitos legais. 

Ar t igo 1 2º - Fica a cargo do Pr esidente ou do Vi 
cc-Presidente no exercicio da função primeira, a nomea 
ção de pr ocurador es da Diocese n o TerritÓri o Federal 
do Amapá ou e m qualquer estado brasileiro, com amplos e 
ilimitados poderes estabelecido em documento pr6prio 
passado em cart~rio , pa r a representá-la e tratar dos 
in·teresses da mesma , peJo tempo que achar oportuno . 

Artigo 1 32 -

§ 1º - Os assessor es d a Diretor·ia serao indicados e 
nomeados pelo Bispo, escolhidos en~re cid adãos e cida -
d ãs de recon hecida conduta moral e hos nestidade comp ro-

' vada, podendo , a qualquer tempo, serem dispensados d a 
f~nção, sem direito a qualquer indenização ou remunera 
ç ao. 

§ 2º - Todos os cargos exercidos pela Diretoria se 
rao gratuitos . 

§ 3º - Todos os empregados que vierem a fazer part~ 
do conj u nto a dministrativ o ou in dustrial, terão seus di 

reitos garantidos de acordo com as leis trabalhistas , 
p revidenciárias e ou t ras. 

Artigo 142 - A Diocese n ao distribui lucros ou 
dividendos, ou quaisquc~ vantagens a seu s participante~ 

associad os, dirigentes, mante nedores sob ne n huma forma 
ou pretexto . 

Capitulo IV 

DO QUADRO SOCIAL 

Artigo 15º - O quadro social da Diocese está assim 
constituida: 

a - Pelos membros do Pontif:Í.ce Inst i tuto <.las His -
s Ões- PIME que trabalham nela ou para ela. 

b - Todos os s acerdotes, religioso s, e r e ligiosas 
que trab alham nc)a ou para ela; 

c - Todos os leig os que gratu itamente .pres tarem 
seus serviços sob a autoridade do Bispo ; 

d - Por todo s os fiéis que professar·em a Re] i gião 1 
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CatÓlica. 

Capitu lo V 

DO PATRIMONIO DA DIOCF~R 

Ar·t.i.go J 62 -

§ 12 - O patrim&nio atual da Diocese est~ consti -
tuido de: 

- Bens ImÓveis 
a - Edi ficios de c ulto; 
b - Edificios para assist&ncia social; 
c - Escolas de Profissionalizaç~o; 
d - Int6veis rur ais; 
e -ImÓveis res idenci ais ; 
f - ImÓveis Escolares ( direç~o prÓpria); 
g - ImÓveis alugados (escolas convenentc); 
h -ImÓveis de moradia coletiva (pensionato ) ; 
i - Oficina Gr~fica e I mpressora . 

- Bens ~tÓvcis 
a - Veiculos terrestres e aqu~ticos, nacionais 

estrang·eiros . 
e 

3 - ~!bveis e Utet1silios dos mais variados tipos e 
util idades, segundo classificaç;o t~cnico-cont~bi l. 

§ 22 - Todos os b e ns mencionados nes t e artigo, que 
forem ao longo dos anos edificados ou possuidos por con 
L<! dir·eta, obJ açÕes, arrecadaç·ões. 

Artigo 172 - Constituirão a RECEITA da Diocese: 

a - SubvençÕes dos Governos Federal, Estadual, Ter 
ritori;ll, Municipal e de outras entidades pÚblicas ou 
semelhantes ; 

b - ContribuiçÕes e donativos do povo; 
c - Renda de festejos e assemelhados; 
d - A rentabilidade liquida apresentada pela Gr~fi 

ca são Jos~; 
c - Produto da venda da alienação de bens da Diocc 

se; 
C Alugu~l~ d~ im~veis e moveis; 

g - Convênios estabelecidos com outras institui 
çoes; 

h - Venda de serviços prÓprios das oficinas de a 
prcndizado; 

i - Ou-tras rendas não mencionadas. 

Artigo 182 - Constituirão DESPES AS da Diocese: 

a - Imobiliza~ão do capital para construçÕes ou 
compras de bens moveis, i mÓveis, movéis e utensllios e 
outros investimentos; 

b - ~lanutenç;o da PrÓpria Diocese e sustento de 
seus membros ( cl~rigos, r· e·) igiosas c religiosos) . 

C.•pitulo VI 

DA GRÁFICA SÃO JOSÉ 

Artigo 192 -

§ )2 -A Gr~fica S~o José é um complexo industri -
al/comercial, situado~ Rua Leopoldo Machado n2 10) 8 
llairro Jes us de Nazaré, com administr·ação prÓpria, des 
tinado a impressão e outros serviços gr~ficos. 

§ 22 - O Administrador da Gr~fica ser~ sempre 
soa de confiança do llispo, sendo por ele admi tido c 

mitido da funç;o sempre que lhe convir. 

pe~ 

de 

Artigo 202 - Todo o mo v imcn to indus tria] / comci·cial 
ter~ conta bilidade pr~pria, sendo s ua incorporação pro
cessada pelo res ulLado em b;1lan c cLe, ao movimento geral 

da Diocese . 

Artigo 2)2 - Para efeito d e legislaçio do Imposto 
de Renda das Pessoas Juridicas, a Gráfica São José .est~ 
inscrita c omo filial da Diocese de Macap~ (ex- Prcl azia 
de Macapá), no Minis t~rio da Fazenda, sob o n2 de ordem 
0003-36, sendo todo seu movime nto incorporado à declar'.!!_ 
ção de rendimentos Ua Sede . 

"CapituJ o VII 

DA SUCESSÃO 

Artigo 222 - Para fins de cumprimento das leis em 
vigor, a sucessora Diocese de Macap~ assume todo o Ati
vo e Passivo da sucedida Prelazia de Macap~, bem como, 
responsabilidades, obrigaçÕes e deveres em nome desta . 
Todos os encargos trabalhistas e SC!c i ais, b.em como ós 
empregados em nome da Prelazia de Macapá continuarão em 
plena v igência , agora sob a responsabilidade de Diocese 
de ~lacap~ . 

Capitulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 232 -

§ J.2 - Complete ao Bispo representar a Diocese, Ju 
dicial e extra Judicialmente . 

§ 22 - Na ausência do llispo, compete ao Vigário Ge 
ral o dir·cito de sucess~o, segundo as normas do Direito 
Can&nico; 

§ 32 - Tanto o llispo como o Vigário Geral poderão 
delegar poderes à terceiros, para representá-lo~ quando 
acharem opo1·tuno. 

Artigo 242 - Os membros da Diocese nlo respon"dem 1 

solid~ria nem subsidiariamente pelas obrigaçÕes que a 
mesma assumir. 

Artigo 252 - Todos os c a sos omissos nestes Estatu
tos serão resolvidos pelo Bispo . 

Artigo 262 - A Diocese d e Macapá somente poder1á 
dissolver-se, ser transformada ou incorporada a outra 
entidade religiosa quando assim estabelecer a SantaS~. 

Artigo 272 - Em caso de extinção da Diocese de Ma
cap~, os seus bens e patrim&nios· reverter~o em favor de 
entidade congênere, que lhe suceder , à norma do Direito 
Can&nico, com as me sm1rs fin'alidades filantrÓpicas . 

Artigo 28º - A Diocese de Macapá (anteriormente de 
nominada Prelaz.ia de ~!acapá), está devidamente inseri t:;: 
no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, para 
fins legais, c onforme Certificado Permanente de Entida
de de Fins FilantrÓpicos - Processo n2 214571/77, de 06 
de julho de 1977. 

Artigo 292 - O presente Estatuto so poder~ ser mo
dificado em todo ou em parte por decisão do Bi spo Dioce 
sano. 

Artigo 302 - O presente Estatuto entrar~ em iigor 
apos s ua publicação no Diário Oficial do TerritÓrio Fe
de ral do Amapá e consequente registro no CartÓrio do R e 
gistro Civil de Pessoas JurÍdicas . 

DOM JOSÉ ~IARITANO 
llispo Diocesano de Macap~ 

mNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DE ENSINO DE 12 E 2 2 GRÁUS 

TERMO ADITIVO N2 01 AO CONVf:NIO N2 75/81 QUE, EN 
TRE SI, ESTAI3ELECE~1 O mNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ENSINO llE.l2 E 22 GRÁUS E O GO 
VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, VISANDO A EXECU -
ÇÃO DO PROGRMIA NACIONAL DE AÇÕES SÓCIO- EDUCATIVAS E 
CULTURAI S PARA O MEIO -RURAL. 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 1982, o 
Minist-ério da Educação c Cultura, neste ato representa
do por seu Titular, "Hinistro de Estado RUQE~I LUDII'IG, a
trav~s d.'l Secretaria de Ensino de 1 Q e 2Q Gráus., si ·tua

da na Esplanada dos Mi nistérios, Bloco •L•, 52 e 62 an 
dares, BrasiJia-DF, representada neste ato pelo seu Se
cret~rio, Professor ANTONIO DE ALBUQUERQUE SOUSA FILHO , 
nos termos da deJcgação de competência constante da Po!: 
taria Mini s t erial n2 . 264 de 02 de abril de 1981 , publi
cada no Diário Oficial da União de 06 s ubsequente , de 
um Jado, c de outro ll!do, · o Governo tlp Terr·itÓrio . Fede
ral do Amap~, neste ato representado por seu Titular,G2_ 
vernador ANNIBAL 13ARCELLOS, resolYem celebrar o presen
te Te rmo Aditivo . ao Convênio n2 7S/8J., fir-mado em 12 de 
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mai o de 198l,publícado no Diário Oficial da União de 14 
de maio de 198l,mediante a adoção das Cláusulas que se 
seguem e de conformidade com o que consta do Processo 
n2 203.981/82-MEC: 

CLÁUSULA PRHlEIRA - O prazo de vigência constante 
da Cláusula Quinta do Convênio acima mencionado fica 
prorrogado para 30 de abr i l de 1982. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ficam ratificadas as demais 
Cláusulas do Convênio em referência que não tenham sido 
expressa ou implicitamente alteradas por este Termo Adi 
tivo. 

E, por estafem acordes, depois de lido, aceito e 
achado conforme pelas partes, na presença das testemu 
nhas abaixo mencionadas, lavrou - se este Termo Adit:iJVo 
em 05 (cinco) vias de igual teor e f orma para os devi 
dos efeitos jur:Í.dicos. 

Bras:Í.lia-DF, 19 de fevereiro de 1982 . 

RUBE}! LUDII'IG 
Hinist ro de Estado da 

Educação e Cultura 
Autorizado pela Porta 
ria n2 59, de 12/0.2;82 

ANNIBAI.: BARCELLOS 
Governador do TerritÓrio 

Federal do Amapá 

ANTONIO DE ALBUQUERQUE SOUSA FILHO 
Secretário de Ensino de 12 e 22 Gráus 

TESTEMUNHAS: 
Ilegivei s 

"TERNO ADITIVO N2 066/82/00JJ." 

SEGUNDO ADIT~!ENTO AO CONVENIO N2 002/80/0031, 
FIRMADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRTURA A~ 
ROPORTUÁRIA - INFRAERO E O GOVERNO DO TE RRITÓRIO FEDE -
RAL DO AMAPÁ, DATADO DE 24 DE DEZEMBRO DE 1980 , TENDO 
COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALI-
ZAOOS, PF.T.A PH, NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE MACA 
PÁ, EMHACAPÁ-(Ap) . -

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, represe!!_ 
ta do pelo Excelentissimo Sr. Governatl.or, Comandante 
ANNIBAL BARCELLOS e a EHPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU 
TURA AEROPORTUÁRI A - INFRAERO, Empresa PÚblica Federal, 
criada~ nos termos da Lei 5, 862, de 12 de dezembro de 
197 2, vinculada ao Hinistério da Aeronáutica CGC/HF n2 
00352294/0001-lO,com sede em Bras:Í.lia-(DF),SC_S,Ed.Chams, 
representada neste ato pelo seu Presidente, Ten-Brig-do 
Ar PROTÁSIO LOPES DE OLIVEIRA e pelo seu Vice-Presiden-

. _. te, CE LSO VI EGAS DE CARVALHO, resolvem de comum acordo, 
alterar o Convênio nº 002/80/0031 , nas condiçÕes segui~ 
tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O subi tem 6 . 2 da Cláusula Sexta do C.o·nvênio objeto 
deste Aditivo, posteriormente alterado p~lo primeiro A
ditamento, passa a ter a seguinte redação: 

" 6.2 - Os valores mensais d; indenizaçã o referida 
no item 6. 1 acima, devidas pela IN<FRAERO ao TerritÓrio 
Federal do Amapá, .no .decorrer do ano de ~982 serão as 
·seguintes : 

- ~lês de Janeiro 
a) Alimentaçao 

b ) fardamento PH 

c) Equipamento PM 

~lês de Fevereiro 

a) Alimentação 

- Mês de }largo 

a) Alimentação 

Cr$ 65 . 767 ,74 

Cr$253. 200 ,00 

Cr$ 53 . 8 6 5, 00 - Cr$ 3 7 2 . 8 3 2, 7 4 

Cr$ 59 .403,12 - Crt 5 9 .403,12 

Cr$ 6 5 . 7 6 7 , 7 4 - Cr$ 6 5 . 7 6 7 , 7 4 

Hês de ~!aio 

a) Alimentação Cr$ 65.767 ,74 - Cr$ 65.767,74 

- Hês de Junho 

a) Alimentação Cr$ 63 . 646,20 - Cr$ 63.646,20 

Mês de Julho 

a) Alimentaçã? Cr·$ 97 .059,14 

b) Fardamento PH Cr$ 2 2 . 8 00, 00 

c) Equipamento PM Cr$ 50.044,00- Cd) 169 .903, 14 

- Mês de Agosto 

Cr$ 97.059,14- Cr$ 97.059,14 

- Mês de Setembro 

a) Alimentação Cr$ 93.928,20- Cr$ 93.928,20 

a) Alimentação Cr$ 97.059,14- Cr$ 97.059,14 

- Mês de Novembro 

a) Alimentação Cr$ . 93 . 928,20- Cr$ 93.928,20 

- ~lês de Dezembro 

a) Alimentação =Cr$ 97.059,14- Cr$ 97 .059 ,14 

TOTAL NO ANO DE 1982 ~r$1.340 .000, 70 ( hum milhão,tr~ 
zentos e quarenta mil e setenta centavos)". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O valor do Convênio, para o presente exerc:Í.cio de 
1982 , f ica, portanto, estipulado em Cr$-1.340.000,70 hum 
milhão , trezentos e quarenta mil e setenta centavos ) . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A despesa indicada na Cláusula Primeira deste Instru 
menta será atendida com Recursos PrÓprios da INFRAERO,Pr~ 
grama Serviços de Terceiros e Encargos-Aeroporto de Maca 
pa. 

CLÁUSULA QUARTA 

O presente Te rmo de Aditamento retroage os seus efei 
tos a 01 de janeiro de 1982 . 

E, assim, por estarem justos e acordados, lavram e 
assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas ) testemunhas, para 
que pr oduza seus jur:Í.dicos efeitos. 

Bras:i.li, - ( DF ), de de 1 982 . 

Ten-Brig- do-Ar PROTÁSIO LOPES DE OLIVEIRA 
INFRAERO 

CELSO VIEGAS DE CARVALHO 
INFRAERO 

Cmte. ANNIBAL BARCELLOS 
Governo do .TerritÓrio Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS: 

Ileg:Í.veis 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 ª REGIÃO 

JCJ - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA~lENTO DE MACAPÁ 
EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juiz do Trabalho, Presidente da Junta 
Conciliação e Julgamento de Hacap~. 

de 

- Hês de Abril 

a) Alimentação 

Faz saber a ~odos quantos o presente Edital viremru 
dele noticia tiverem que, no dia 26 de abril de 1982, às 
12:30 horas, na sede desta Junta, à Av. Duque de Caxias, 

Cr$ 63 . 646,20 - Cr$ 63 .646,20 S/N, serão l evados a pÚblico pregão de venda e arremata-:-
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ção: a quem o ferecei' o malor lance s/ avaliação os bens 
penhot·ados na execução movida po r JOEL RAl\IOS DOS REIS , 
con t ra RepresentaçÕes Nomj r - NELSO)< DE OLIVEIRA HIRAKDA 
JÚKI OR, bem esse encon t r ado à Av. Hendonça JÚnior', 970 e 
que e o seguinte: U~l AUTO~!ÓVEL, ~!ARCA CH EVROL ET , COR VER 
~TELHA, CHASSIS Nº 5Dl1 AGC1 357 92, 04 CILINDRO S, POTENCIA' 
69 HP , CATEGORIA PARTICULAR, A:-.10 1977, PLACA AA-1518 ,EH 
PERFEITO ESTADO . 0 QUAL FOI. AVALIADO H! Cr$ 230 .000,000 1 

(du7cntos e trinta mil cruzeiros ) . 

Quem pretende r arrematar ditos bens deverá comparS>
ccr no dia, hora e local aci ma mencionados, ficando ci en 
te de que deverá garan tir o lance com o sinal corres pon
dcnLe a 20% (vinte por cento) de seu valor . E, para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, é passado o pr~ 
sent e Edital, que sera publi cado no "Diário da Justiça"e 
afixado no lugal' de cos t ume, na sede desta J unta tle ~laca 

pa 24 de março de 1982 . Eu, (Rdo Paulo Viei !'a Borges) O~ 
de J us tiça Avali ador datilog t•afei. E eu , (Euton Ramos) D:!:_ 
retor tia Secretar ia, subscrevo. 

JUSTIÇA 
JCJ - JUNTA 

ANTONIA CAMPOS SERRA 
Juiz do Trabalho 

POD ER JUDICIÁRIO 
DO TRA BALHO DA 8ª REGIÃO 
DE CONCILIAÇi\o E JULGA~IENTO 

EDI TAL DE PRAÇA, COM PRA ZO DE 20 DIAS . 

o Doutor J u i z do Trabalho , Preside nte 
Conciliação e J ul g amento de ~ laca pá. 

DE ~IACAPA 

ela Junta ele 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, 
ou dele noticia tive r e m que, no dia 30 de abril de 1982 
lls 12:30 horas, na sede desta J unta,à Av. Duque de Caxi 
as S/N, serao l evados a pÚblico pregao ele venda e arre
matação, a quem ofer ecer o maior lances/aval iação bens 
penhorados na exccuçao movida por Antonio Silva Filho 
c ouLros, contra ~IINERAÇÃO ~IICHILLES - JOSÉ HUHBERTO HI 
CII I LLES , bem esse encon trado à Rua Ti radentes nº 62 -
llairl'o Ce ntral , e que sao o seguinte : Um Prédi o, cons
truido em alvenaria, com 89 1 metr os Quadra dos, com c o
ber t ura de laje e telha de brasilit , f orro ele l a j e, com 
piso de taco e ceri~Lca . instalaçio elitri ca embutida , 
instalaç~o s aniL~ria simples. com esquadrias ele madeira 
especial. constru i do no terreno medindo 10 , 50 metros de 
frente po r 26 metros de comprimento. localizado na ;qu~ 

eir a 54- Jo Le l O. setor OI, da Rua Ti r a de ntes n º 62- Bair 
ro CenLr a1 1 em perfeito estado de conservaçao. O Qual 
foi aval i ado em (~ 3 .500.000 ,00 (três mi lh;cs c quinhc~ 
Los mi l cl'uzeiros) . 

Quem pr e tende r ar rema Lar di tos bens dever~ con~ or~ 
cc r no dia,hora c local mencionados,fi cando ciente de 
que dever~ garantir o 1 ancc com o sinal COI:]'CSpondc ntes 
a 20% ( vinte por cento) de seu va l or . E, para que chc -
guc ao conhec imento dos in Lerrcssados, e passado o pre
sente Edital, que ser a publi cado no "Dj~ri o da Justiça " 
c afixado no lug ar de costume, na sede desta J un ta. Ma 
capa 29 de maPço de 19R2. Eu, (Rdo Paul o Vi eira llot•ges) 
O f . de .J ustiça Av nliador· daLi log r afei. E c u ( Euton R~ 
mos) Diretor da Sccr eLnria , s ubscrevo. 

ANTONI A CAHPOS S ERRA 
Jui~ do Tr aba lho 

POD I:. R JUDlCÜRIO 

JUSTIÇA DO TRABA LHO DA 8! REGI ÃO 
JUNTA DI:. CONCILIAÇÃO E .JULGMôENTO DE ~óACA l'Á 

EDl TAL DE NOTIFiCAÇÃO 
PRA ZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fi ca NoLifi cado llcncdito dE 

Souza Pinto , autalmen te em lugar ince rto e nao s a 
bi do, que tem o prazo de 48 ( quorentn e oito)hor ps, para 
recebe r nn SccreLari a desta Junta, importincio depusit! 
da pe ] a reclamada CAULH! DA A~!AZONIA LTDA, r efer ente a 
FGTS, nos autos elo processo ne 01 65/82- JCJ-MCP , em que 
V. Sa. ~ Peclamantc . 

Secre taria da Junta de Conci li:•ção c jul gamenLo de 
Macap~, 29 de março de 1982. 

LUTON RMIOS 
Direto!' ~- SccreLnria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGh'!ENTO DE ~IACAPÁ 

EDI TAL DE NOTIFI CAÇ ÃO 
PRA ZO DE 16 (QUINZE ) DIAS 

Pel o presente edital fic a NO RIFICADO o senhor PÀULO 
NAZARÉ FERREIRA, atualmente em lugar incer to e nao s abi
do, exequentc nos autos do Processo nB 120/82-JCJ/Ha~ap~ 
em que Restaurante Hineirio - JOs.É ~IARIA GOKÇA LVES DE 
SOUZA c executado de que tem o prazo de 15 dias pa r a 
apresentar bens pertencentes à execut.ada sobre os qual. s' 
possam r ecair a penhora . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Hacapá, 25 de ma!'ço de 1982 . 

EUTON RAI-IOS 
Di re tor de Secr etaria 

REGISTRO DE H IÓVEIS DA COHARCA DE HACAPÁ 

EDITAL DE DES~IE~!BRMIEKTO 

Faço saber que usando do di reito que me e f acul ta
do pelo arte 1 9, caput, da Lei n º 6 . 766/79 que disp;e 
sobre o par celame nto do solo urbano, f oi apresentado 
por seu proprietár io ANTONIO BARBOSA, br asileiro, casa
do , proprict~rio, res~dente e domiciliado nesta cidade, 
à Av . Pedr o Lazarino, nº 111, portador do CIC (MF ) nº 
119.088.902/ 1 5 e da Cateira de Ide ntidade nº 49 -707 - Ap, 
através de seu procurador e corretor de imoveis que ora 
o r e presenta , para eicito de r eg i stro e a r quivamento, o 
projeto de desmembramento da área de 18 . 202,47m2, cons
t an te do Titulo de Dominio nQ 341, matJ·iculado neste 
Cart~rio de Regis~ro d6 Im~veis , s ob n º 675, L. 2- B,fl s. 
206, em 05/08/81, à desmembrar em quarenta e oito ( 48) 
lotes, de .dimensÕes e limi tcs consoant e o memorial des 
cri tivo depositado neste Ca rtÓ r io à disposição de t er -
cei ros i nteressados . 

Quem se julgar prejudicado, deverá den tro do prazo 
de quinze (15 ) dias, contados da data desta pubtfcaçio, 
reclamar po r escrito e pe rante a mi m, para os devi do s 
fins de direi to . 

/ 

Macap~ , 22 de março de 1 982 . 

Bel . NINO JESUS ARANHA NUNES 
= Oficial = 

ARE A t.O QU ... :tT EL f'. :.t iLI T).~ 

;..V, PEURO ... ~z.~ RitfO 

l ~::-:-UIO E"m ~ - 1 

I ~ 

I ~ ., 
u 
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, 
nos 

Na Independência do 
Brasil , Tiradentes surge 
como o protomártir das 
lutas do nosso povo pela 
emancipação política, 
pela construção de uma 
nação livre, democrática 
e soberana. 

/\terra - o território -

foi a primeira de nossas con
quistas. No descobrimento, 
desbravamento, ocupação, 
fixação de nossas frontei
ras , formação c consolida
ção do caráter nacional, 
ti\-cmos Cabral, Raposo 
Tavares, Tiradentes, 
Caxias e Rio l3raneo. 

Ontem, como hoje, o 

povo brasileiro mantém 
acesa esta chama de liber
dade, de nacionalidade, 
de afirmação da vocação 
de um Brasil em que todos 
tenhamos oportunidades 
Iguais . 

Uma democracia liberal 
e pluralista. 

Eles fizeram a terra; 
plantamos o progresso. 

CORTESIA DESH VE ICUI O 
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